
Roteiro
I.	Verificação de quorum e presença do(a) representante do Ministério Público junto ao Tribunal;
II.	Abertura da Sessão;
III.	Discussão e votação da Ata da Sessão anterior;
IV.	Leitura de Expediente;
V.	Comunicações, Indicações e Requerimentos.

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

 Programa de Qualidade Total

1905ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno
Data: 22 de Agosto de 2012

Emitido em 21/08/2012 15:03

  VI - Pauta de Julgamento

PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES

  POR PEDIDO DE VISTA

 Pleno - Administração Municipal

 Contas Anuais do Poder Executivo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Arnóbio Alves Viana
Auditor Antônio Gomes Vieira Filho

S. 08/08/201Pedido de Vista:

Relator:

01/08/201S.

1

04251/11 Prefeitura Municipal de Esperança R$ 31.025.874,87N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2010.
INTERESSADOS: Gilvan Salviano de Araújo (Gestor(a)), Nobson Pedro de Almeida (Gestor(a)), Rivanilda Maria Rodrigues Câmara
Galdino (Contador(a)), Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)), Manolys Marcelino Passerat de Silans (Advogado(a)).

  POR OUTROS MOTIVOS

 Pleno - Administração Estadual

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Arthur Paredes Cunha LimaRelator: 15/08/201S.

2

04356/08 Governo do Estado N
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO em face do Acórdão APL TC nº 00309/12, emitido na ocasião da verificação de cumprimento da
Resolução RPL TC 006/11, concernente à Denúncia formulada junto a esta Corte acerca de possíveis irregularidades no âmbito do Poder
Executivo do Estado da Paraíba.
INTERESSADOS: Gilberto Carneiro da Gama (Gestor(a)), Livânia Maria da Silva de Farias (Ex-Gestor(a)), Pablo Dayan Targino Braga
(Responsável), Ana Rita Feitosa Torreão Braz (Interessado(a)), Jaqueline Lopes de Alencar (Interessado(a)).

 Pleno - Administração Municipal

 Contas Anuais do Poder Executivo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Arthur Paredes Cunha LimaRelator: 15/08/201S.S. 04/07/201
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3

04287/11 Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro R$ 6.034.266,21N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2010.
INTERESSADOS: Francisco Alípio Neves (Gestor(a)), João de Siqueira Leite (Contador(a)), Emerson Dario Correia Lima (Advogado(a)),
José Leonardo de Souza Lima Júnior (Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Marcos Antonio da CostaRelator: 15/08/201S.

4

05106/10 Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha R$ 25.769.560,79N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2009.
INTERESSADOS: Edvaldo Caetano da Silva (Gestor(a)), Francisco Vivaldo Jácome de Oliveira (Contador(a)), Bruno Lopes de Araújo
(Advogado(a)), Edward Johnson Gonçalves de Abrantes (Advogado(a)), João da Mata de Sousa Filho (Advogado(a)), John Johnson
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)).

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Arthur Paredes Cunha LimaRelator: 15/08/201S.

5

05724/10 Prefeitura Municipal de Congo N
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto contra decisões consubstanciadas no Parecer PPL TC 0204/2011 e no APL TC
0918/2011, emitidos na ocasião do julgamento da PCA referente ao exercício de 2009.
INTERESSADOS: Romualdo Antônio Quirino de Sousa (Gestor(a)), Elinaldo de Sousa Barbosa (Contador(a)), John Johnson Gonçalves
Dantas de Abrantes (Advogado(a)), Luciano Viana da Silva (Advogado(a)).

6

00759/11 Prefeitura Municipal de Tavares N
Recurso de Apelação em face do Acórdão AC1-TC-1459/2011 -Contratação de show Artistico Musical, palco, som iluminação e outros
INTERESSADOS: José Severiano de Paulo Bezerra da Silva (Gestor(a)), Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)), Marco Aurélio
de Medeiros Villar (Advogado(a)).

7

02820/12 Prefeitura Municipal de Gurjão N
RECURSO DE REVISÃO interposto contra o Parecer PPL TC 026/2011 e o Acórdão APL TC 0198/2011, proferidos quando da apreciação
das contas do exercício 2009. (Proc. TC 06094/10).
INTERESSADOS: José Martinho Cândido de Castro (Gestor(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Gomes Vieira FilhoRelator: 15/08/201S.

8

02299/06 Câmara Municipal de Baraúna N
RECURSO DE REVISÃO interposto pelo Sr. Reginaldo Rodrigues de Lima, ex-Presidente da Câmara Municipal de Baraúna, contra
decisão desta Corte no Acórdão APL TC nº 883/2007.
INTERESSADOS: Reginaldo Rodrigues de Lima (Responsável), Edward Johnson Gonçalves de Abrantes (Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Renato Sérgio Santiago MeloRelator: 15/08/201S.

9

03628/09 Câmara Municipal de Juazeirinho N
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo ex-Presidente do Poder Legislativo do Município de Juazeirinho/PB, Sr. Wellington da
Costa Assis, em face da decisão desta Corte de Contas, consubstanciada no ACÓRDÃO APL - TC - 00351/11, de 01 de junho de 2011,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB de 09 de junho do mesmo ano.
INTERESSADOS: Wellington da Costa Assis (Responsável), Hélida Cavalcanti de Brito (Procurador(a)), Hades Kleystson Gomes
Sampaio (Contador(a)), Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)).

 Outros

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Marcos Antonio da CostaRelator: 15/08/201S.
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10

02305/07 Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campo de Santana N
VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA DECISÃO consubstanciada no item "3" do Acórdão APL TC 559/2010, referente à Prestação de
Contas Anuais do exercício de 2006.
INTERESSADOS: TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO (Gestor(a)).

PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO

 Pleno - Administração Estadual

 Administração Indireta

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras NogueiraRelator:

11
02896/12 Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia R$ 1.736.704,02

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2011.
INTERESSADOS: João Azevêdo Lins Filho (Gestor(a)), Márcia Ferreira de Andrade (Assessor Técnico).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Cláudio Silva SantosRelator:

12
02167/12 Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba R$ 3.917.245,52

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2011.
INTERESSADOS: Krol Janio Palitot Remigio (Gestor(a)).

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Antônio Nominando Diniz FilhoRelator:

13

02556/10 Secretaria de Estado da Administração N
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Sr. Antônio Fernandes Neto, contra decisão consubstanciada no Acórdão APL-TC-
0474/12, emitido quando do julgamento das contas do exercício de 2009.
INTERESSADOS: Antonio Fernandes Neto (Gestor(a)), George Washington Alves de Melo (Ex-Gestor(a)), José Targino Maranhão
(Interessado(a)), Márcio Henrique Carvalho Garcia (Advogado(a)), Márcio Henrique Carvalho Gárcia (Advogado(a)).

 Outros

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro André Carlo Torres PontesRelator:

14

02604/10 Procuradoria Geral do Estado

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO da determinação contida no Parecer PN TC 07/10 relativo à CONSULTA referente exigência de
dotação orçamentária na divisão de recursos, havendo previsão legal para o rateio de receita de origem privada.
INTERESSADOS: José Edísio Simões Souto (Responsável), Cecílio da Fonseca Z. Ramalho (Interessado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Marcos Antonio da CostaRelator:

15

01081/04 Rádio Tabajara - Superintendência de Radiodifusão

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO de Decisão consubstanciada no Acórdão APL TC 540/2011, referente à Prestação de Contas Anuais
do exercício de 2003.
INTERESSADOS: Maria Eduarda dos Santos Figueiredo (Gestor(a)).

 Pleno - Administração Municipal

 Contas Anuais do Poder Executivo
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Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Antônio Nominando Diniz FilhoRelator:

16

05632/10 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas R$
816.145.394,00N

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2009.
INTERESSADOS: Ricardo Vilar Wanderley Nóbrega (Gestor(a)), Clair Leitão Martins Diniz (Contador(a)), Marcio Trigueiro Caroca
Wanderley da Nobrega (Interessado(a)).

17

05651/10 Prefeitura Municipal de Patos R$ 81.697.825,71N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2009.
INTERESSADOS: Nabor Wanderley da N. Filho (Gestor(a)), Clair Leitão Martins Diniz (Contador(a)), Diogo Maia Mariz (Advogado(a)),
Sharmilla Elpídio de Siqueira (Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras NogueiraRelator:

18

04194/11 Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes R$ 8.084.844,51N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2010.
INTERESSADOS: José Alencar Lima (Gestor(a)), Germana Machado Lima (Contador(a)), Antonio Remigio da Silva Junior (Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro André Carlo Torres PontesRelator:

19

05126/10 Prefeitura Municipal de Paulista R$ 10.841.462,76N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2009.
INTERESSADOS: Severino Pereira Dantas (Gestor(a)), Francisco Vivaldo Jácome de Oliveira (Contador(a)), John Johnson Gonçalves
Dantas de Abrantes (Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Cláudio Silva SantosRelator:

20
03453/11 Prefeitura Municipal de Barra de Santana R$ 10.966.359,21N

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2010.
INTERESSADOS: Manoel Almeida de Andrade (Gestor(a)), Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Renato Sérgio Santiago MeloRelator:

21

03997/11 Prefeitura Municipal de Aguiar R$ 8.619.024,00N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2010.
INTERESSADOS: Manoel Batista Guedes Filho (Responsável), Janusa Cristina Gomes Sotero (Contador(a)), Antonio Remigio da Silva
Junior (Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Marcos Antonio da CostaRelator:

22

06098/10 Prefeitura Municipal de São Bento R$ 29.067.085,05N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2009.
INTERESSADOS: Jaci Severino de Souza (Gestor(a)), José Veríssimo de Sá Neto (Contador(a)), Jailson Lucena da Silva (Advogado(a)),
Lidyane Pereira Silva (Advogado(a)).

23

03791/11 Prefeitura Municipal de Capim R$ 8.024.248,76N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2010.
INTERESSADOS: Euclides Sérgio Costa de Lima (Gestor(a)), Raimundo Nonato Pinto da Costa (Contador(a)), José Lacerda Brasileiro
(Advogado(a)), Rodrigo Oliveira dos Santos Lima (Advogado(a)).

 Contas Anuais do Poder Legislativo
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Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras NogueiraRelator:

24

03910/11 Câmara Municipal de Igaracy R$ 351.598,60N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2010.
INTERESSADOS: Manoel César Alves de Farias (Ex-Gestor(a)), Rosildo Alves de Morais (Contador(a)), José Carneiro Almeida da Silva
(Interessado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Arthur Paredes Cunha LimaRelator:

25
03625/11 Câmara Municipal de Gurjão R$ 351.548,93N

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2010.
INTERESSADOS: José Elias Borges Batista (Gestor(a)), Antonio Farias Brito (Contador(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Cláudio Silva SantosRelator:

26
02993/12 Câmara Municipal de Barra de São Miguel R$ 351.957,13

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2011.
INTERESSADOS: Inacio Pereira da Silva (Gestor(a)), Lucas Pinto Pedrosa (Contador(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Gomes Vieira FilhoRelator:

27

05004/10 Câmara Municipal de Pocinhos R$ 705.995,70N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2009.
INTERESSADOS: Edson Luis dos Santos (Gestor(a)), Djair Jacinto de Morais (Contador(a)), Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Oscar Mamede Santiago MeloRelator:

28
03120/12 Câmara Municipal de Araçagí R$ 777.592,98N

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS relativa ao exercício de 2011
INTERESSADOS: Melquizedek Gomes Barbosa (Gestor(a)).

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Antônio Nominando Diniz FilhoRelator:

29

05731/10 Prefeitura Municipal de Itapororoca N
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo ex-Prefeito Sr. Celso de Morais Andrade Neto contra decisão consubstanciada no
Acórdão APL-TC-0341/12, emitido quando da apreciação das contas do exercício de 2009.
INTERESSADOS: Celso de Morais Andrade Neto (Gestor(a)), Erilson Claudio Rodrigues (Gestor(a)), Neuzomar de Souza Silva
(Contador(a)), Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)), Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro André Carlo Torres PontesRelator:

30

06562/04 Procuradoria Geral de Justiça

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pelo Sr. Antônio Mendonça Coutinho Filho - ex-Prefeito do Município de MASSARANDUBA,
contra decisão consubstanciada no Acórdão APL-539/2012, emitido quando da Verificação de Cumprimento de decisão contida no
Acórdão APL-TC-302/05, emitido quando do julgamento de Denúncia.
INTERESSADOS: Antônio Mendonça Coutinho Filho (Ex-Gestor(a)), Evandro Silva de Almeida (Procurador(a)), João da Mata de Sousa
Filho (Procurador(a)), Luiz Bruno Veloso Lucena (Procurador(a)).
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Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Antônio Gomes Vieira FilhoRelator:

31

04471/11 Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra N
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Sr. Isac Rodrigues Alves, Prefeito Municipal de Algodão de Jandaíra, contra decisões
desta Corte prolatadas no Parecer PPL TC nº 038/2012 e no Acórdão APL TC nº 168/2012, emitidas quando da apreciação das contas do
exercício de 2010.
INTERESSADOS: Isac Rodrigo Alves (Gestor(a)), Rivanilda Maria Rodrigues Câmara Galdino (Contador(a)), Rodrigo Oliveira dos Santos
Lima (Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Renato Sérgio Santiago MeloRelator:

32

05587/10 Câmara Municipal de São Miguel de Taipú N
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo ex-Presidente do Poder Legislativo do Município de São Miguel de Taipú/PB, Sr.
João Cassemiro da Silva Filho, em face da decisão desta Corte de Contas, consubstanciada no ACÓRDÃO APL - TC - 00058/12, de 01
de fevereiro de 2012, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB de 08 de fevereiro do mesmo ano, emitido quando do julgamento
das contas do execício de 2009.
INTERESSADOS: João Cassemiro da Silva Filho (Responsável), Elly Martins Norat (Contador(a)), Rodrigo Oliveira dos Santos Lima
(Advogado(a)).

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Auditor Marcos Antonio da CostaRelator:

33

05768/10 Prefeitura Municipal de Catingueira N
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Prefeito Municipal, Sr. José Edivan Felix, contra decisões consubstanciadas no
Parecer PPL TC nº 080/2012 e no Acórdão APL TC 322/2012, emitidas quando da apreciação das contas do exercício de 2009.
INTERESSADOS: José Edivan Felix (Gestor(a)), Paulo Ítalo de Olveira Vilar (Advogado(a)).

R$ 1.044.468.588,75

  VII - Encerramento

TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino, em 22 de Agosto de 2012.

_________________________________________
Osório Adroaldo Ribeiro de Almeida

Secretário do Tribunal Pleno

Total:
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